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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

DECRETO Nº. 17, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2022 
DECRETA LUTO OFICIAL DE TRÊS DIAS EM 
RAZÃO DO FALECIMENTO DA PROFESSORA 
ANTÔNIA GOMES BARBOSA. 

O Prefeito do Município de Itabaiana, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro nos Artigos 55 e 56, e inciso V, da Lei 
Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o falecimento da Sra. Antônia Gomes 
Barbosa, professora do município de Itabaiana. 
CONSIDERANDO as suas relevantes contribuições educacionais 
de 42 anos de serviços protestados à educação municipal, tendo 
atuado como gestora das escolas municipais: Santos Dumont; 
Dr. Antônio Batista Santiago; e Sebastião Rodrigues de Melo - 
CAIC. 
CONSIDERANDO a necessidade de prestar as nossas 
condolências aos profissionais da Creche Pré-Escola Tia Hilda 
Cardoso de Moraes, atual unidade de trabalho da professora 
Antônia Gomes Barbosa; 
CONSIDERANDO a máxima de Paulo Freire de que “O educador 
se eterniza em cada ser que educa”; 
CONSIDERANDO os pêsames pela perda irreparável desta 
servidora, bem como a e consideração por sua família. 
DECRETA: 
Art.1º. Luto oficial de três dias, totalizando os dias 12, 13, e 14 
de novembro de 
2022. 
Art.2º. As repartições públicas da educação municipal deverão 
hastear as bandeiras 
a meio-mastro como gesto de condolências. 
Art.3º. Os gestores educacionais ficarão responsáveis para 
identificar e orientar os casos previsto no artigo 2°. 
Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Itabaiana - Paraíba, 12 de novembro de 2022. 
Lúcio Flávio Araújo Costa 

Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB 
 
 


